Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Cumprimentando-o cordialmente, encaminho à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei nº 12/2017 que altera o inciso III do art. 37 da Lei nº 929 de 03 de outubro de 2011 que Dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério do Município de Santana do Deserto, e dá outras providências.
Especialmente propomos a alteração considerando a carga horária exigível pelo Estado de Minas Gerais e demais municípios para o cargo de Supervisor Pedagógico.
 Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto – MG, 05 de junho de 2017.
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